
Govemo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão, Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Fundaçâo Renascer do Estado de Sergipc
Humanos

C LASSIFI CAÇAO ORÇAMENTARIA

AracajuiSE, 08101 12018.

Processo: 024.202.01 308 12017 -3

A Diretoria Administrativa e Financeirã

Prezada Diretora:

Atendendo á solicitação, informamos abaixo a previsão orçamentária

para a contratação de empresa especializada em locaçáo de 30 rádios

bidirecionais HT, para atender as necessidades socioeducativas da Fundação

Renascer.

Coordenadora da ASPLAN

Atênciosamen

nu" Dr. Canuto C"t"iu vorôno S/N, conjunto Médici I Baino Luzia'Aracaiu-Sergip€' CEP:49048'100

TELj í19) 3219-2160 / FAX (79)3219-21 l8 E-mail: qabinelerenasceraÍenâscer'se'qov br
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O Categoria Econômica O GÍupo de Despesa O Modatidade de Apticaçáo Eteírlento de Despesa

Gâío O Todos
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X Cólula Orçamontárh

C 1 .24202.08.122.00.23.0016.0000.0 i 3oo0OOOO.3.3. so. OO. OO

ô 1.24202.OA.126.OO43.1560.0000.0130000000.3.3.90.00.00

C 1.24202.08.126.0043.1560.0000.0130000000.4.4.90.00.00

C 1.24202 08.243.0011.1975.0000.0130000000.4.4.90.00.00

a 1 .24202.0a.243.001 1 .1 975.0000.01 30000000.3.3.90.00.00

a 1 24202.08.243.0011.1978.0000.0130000000.4.4.90.00.00

C 1 .24202.O8.243.OO 1 1 .1 978.0000.0130000000.3.3.90. OO. OO

O 1 24202.08.243.0011.1980.0000.0130000000.3.3.90.00.00

C 1.24202.08.243 0011 1983.0000.0130000000.3.3.90.00.00

a .t 2a202 0A 2a3.0011. t986.0000.0130000000.3.3.90.OO.O0
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Cródito Dlrponivêl

0,00 1.000.000,00

0.00 50.000.00

0,00 100.000,00

0.00 500.000.00

0.00 350.000.00

0,00 1.086.547,00

0,00 30.000.00

0.00 7.733.,í53,00

0,00 í00.000,00

0,00 50.000.00

0.00 'r1.000.000,00
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos

Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PAM 20I8PN»TOO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

PACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

ementÍu n' o l0l de 04 de

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). a estimativa de impacto orçamenlário-financeiro

da contratação pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2018 em que ocorrerá

a despesa cujo objeto é a contratação em caráter emergencial de empresa especializada em

locação de 3o(trinta) rádios bidirecionais analógicos, conforme projeto básico, para atender a

necessidade de segurança das unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação Renascer do

Estado de Sergipe, concernente ao processo administrativo n' 024.202.0130812017 -3.

lC=
vEC X 100% =X%

ROF

IC - indice de comprometimenlo orçamenlário-financeiro da Despesa;

VEC - Valor Estimado da Contrataçdo p/ esle exercício:

ROF - Previsão de Repasse orçamentário-financeiro Anual relativo ao elemento de despesa'

lC=
R$ s.355 X 1009.(,

= 0,060/o
R$8.733.4S3,00

Aracaju,0g de Janeiro de 2018

Diretora Administrativà e Financeira
ROSÁNIA MA
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência social, do Trabalho e dos

Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PAM 20I8PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

Aracaju, 09 de Janeiro de 201 8

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscat), que o Aumento de Despesa decorrente da

contratação emergencial de empresa especializada em locação de 3O(trinta) rádios bidirecionais

analógicos, conforme projeto básico, para alender a necessidade de segurança das Unidades de

Medidas Socioeducativas da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, concemente ao processo

administrativo n' 024.202.0130812017 -3, tem adequação orçamentária e financeira com a lei

Orçamentária Anual do exercício é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentarias.

WF:,LLINGTON DANT
Prcsidcnte da Fundação

UEIRA MARQUES
do Estado de ScrgiPe
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secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE Sf,RGIPE

&
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

5.355.00

KITCOM:
o Terminal Transceptor Portátil uso Profissional

em V/FM Analógico com l6 canais,05Watts de

potência ajustável por Software através de

computador PC. obtendo os seguinles recursos

operacionais: controle do painel, liga-desliga'/

volume; chamada individua; som de alerta sinal

de carga baixa; Led indicador de transmissão/

recepção, codificação de PTT lD (identificação

automática): abertura do silenciamento do

receptor por portadora, sub-tom analógico ou

sub-tom digital, composto coln:

r 0l(uma) Base de Canegador unitário de mesa;

. 0l(uma) Bateria recarregável 7.2V. l600ma alta

capacidade:
o 0l(uma) Bateria Sobressalente;
. Ol(um) Antena Heliflex VHF 136-l'14 MHZ;,

. 0l(um) Clipe de cinto.

32.130.00ODO DE I80 ( CENTO E OITENTA) DIAS:
180 ( cento e oitenta) dias

Todas as unidades
operacionais e sede

administrativa da Fundação
Renlscer do llstado de

O pagamento ocorrerá no Prazo

de l0 dias contados a Partir do

recebimento Pelo contratante de

nota fiscal acomPanhada das

certidões e comProvantes de

pagamento dos tributos.

Prazo de

Local(is) de prestação:

WELLINGTON DANT
Presidente da Fundação

GUEIRÁ MARQUES

Aracaju.0g de Janeiro de 2018

do Estado de SergiPe
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.IIASTERRADIUS SOLUÍIONS LTDA.EPP."
C PJ no 25.195.92210,001-22 -JUCESE NIRE no 282OO5999O2

2! ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes
abaixo:

i
1- JOELMA ALEXANDRE SILVA DANTAS, brasileira, divorciada, natural de

Cabo/PE, nascida em L3/O9/1971, empresária, residente e domiciliada nesta
Capital do Estado de Sergipe, na Rua Juarez Carvalho, no. 322, Apto. 1003,
Bairro lardins, CEP 49025-370, portador da carteira de identidade - RG no
1.052.510 SSP-SE e do CPF no 588.552,895-00,

2- JOSÉ ELENALDO DAS VIRGENS DÀNTAS, brasileiro, divorciado, natural de
Porto da Folha/SE, nascido em 22/02/1969, empresário, residente e
domiciliado nesta Capital do Estado de Sergipe, na Rqa' Odílio Laureano
Costa, no 51, Conjunto Jornalista Orlando Dantas, Bairro São Conrado, CEP
49042-350, portador da carteira de identidade - RG no 896.144 SSP-SE e
do CPF no 336,253.605-00.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que girô nesta praça
sob a denominação social de "MASTERRADIUS SOLUTIONS LTDA-EPP,,, com
sede e foro na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida Ghanceler Osvaldo
Aranha, no 789, A / Pav Inferior, Bairro Novo paraíso, CEp no 49082-110, inscrita
no CNPJ sob o no 25.L95.9221OOO1-22, com registro na Junta Comercial do
Estado de Sergipe sob o NIRE no 282OO5999O2 em L3lO7/2Ot6.

Cláusula 1a - ova composição do Capltel Sociel

a) Retira-se da sociedade a Sócia Sra. JOELHA ALEXANDRE SILVA DANÍAS, já
qualificado neste instrumento, que rêcêbe neste ato, em moeda corrente Oo paÉ,
do Sr. LEONARDO ALEXANDRE DA TAS, brasileiro, solteiro, natural de Aracaju -
SE, nascido em 29/03/7995, empresário, residente e domiciliado na Capital de
Aracaju Estado de Sergipe, na Rua Juarez Carvalho, no. 322, Apto 1003, Bairro
Jardins, CEP 49025-370, poÊador da carteira de ídentidade - RG no 3.42d.636-s
SSP-SE e do CPF no. O47.1S4.31S-21, referentê.à venda de sua participação
no Capital Social da empresa, o valor de Rg 5.OOO,OO (cinco mil reais), que
corresponde a 5000 (cinco mil) quotas, com valor nominal de Rg 1,OO (um real)
cada uma, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadai, a sócia
retirante transfere todos os seus direitos, deveres, haveres e obrigações a ele
equivalentes e exastentes até a data de assinatura do presente contrato,
por paga e satisfeita de todos os seus haveres até a presente data.

CERII|ICO O RECI9IRO Lt/O6/2OL1 09:tO soa tô 201?oo8aa69.
PRI'I\OCOT.o: ,1700E1a 69 Dr, L3/06/2Otr. cóDr@ DE Vtetrrcrçlo,
117022r.8968. llIR!: 28200599902 .
XÀa]ERR.IDIUS SO!(IIIOXE tmÀ - IPP

t(ÀRctto DÀsaos slt\À
sacD!ri.Rto-Grmr

ÀaÀcÀJu, 1a106/2017
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b) Retlra-se da sociedade o sócio sr. JosÉ ELENALD9 DAs VIRGENS DANTAS'
já qualificado neste instrumento, que recebe neste ato, em moeda corrente do
-país, 

ao Sr. LEOI{ARDO ALEXÀI,|DRE DÂNTAS, brasileiro, solteiro, natural de

Àraiaju _ sE, nascido em 2g/o3/tgg5, empresário, residente e domiciliado na

Cupitáf a" Aracaju Estado de Sergipe, na Rua Juarez Carvalho, no' 322, Apto 1003'

Bairro Jardins, 
- 
CÉp 4}OZS.370, portador da carteira de identidade - RG no

3.42g,636-5 SSP-SE e do cpF nô o47.154.315-21, refêrênte à venda.de sua

participação no Capital Social da empresa, o valor de R$ 5'000,00 (cinco mil reais)'

ãue càrrásponde a 5.OOO (cinco mii) quotas, com valor nominal de R$ 1'00 (um

real) cada uma, as quais ;e encontram totalmente subscritas e integralizadas, o

sóciâ retirante tiansfere todos os seus direitos, deveres. haveres e obrigações a elê

equivalentes e existentes até a data de assinatura do presente contrato, dando-se

por pago e satisfeito de todos os seus haveres até a presente data'

os sócios retirantes ficam eximidos de qualquer responsabilidade ativa e passiva.

úi.i"l " 
êxtrâjudicial nas operações da sociedade- que, porventura' venh.am a

;;;rr"|. à partii desta data na foima da Lei. O sócio admitido assume o ativo e

passivo da sociedade em todo o seu atual conteúdo'

c) Altera a redação do parágrafo único cláusula IV para:

parágrafo único - o sócio LEONARDO ALEXANDRE DANTAS, já qualificado,

i.i;ã pr.ro de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data deste instrumento para

àãritii ort.o sócio, ionforme átt"b"i"." o inciso IV do artigo 1.033 do Código Civil'

Lei no 10.406/2002.

d) A administração da sociedade será exercida pelo sócio LEONARDO

lieXlfOne DANiAS, e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e

;;;;; d" sociedade, juaiciat e extrajudicia lmente, podendo pratica-r todos os.atos

iomp.àenaiaos no ouiéto social, sempre no interesse. da sociedade' ficando vedado'

entràtanto, o uso da denominação iocial em negócios estranhos a9s f]!t:,-sociais'

bem como alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro soclo'

Após as alterações, as cláusulas Iv e vI Passâm a têr a seguinte redação:

Cláusula Iv - caPIraL socIAL 
M

O Capital social é de R$ 1O.OO0,00 (dez mil reais»-constituído de 1O'0oO (dez

àifjãràtut indivisíveis, com valoi nominal de R$ 1,oo (um real) cada uma' neste ,,ô
ato, inteiramente subscrito pelo sócio, em moeda corrente do País' neste ato' da /W
seguinte forma:

$
ô REôIslrRo ZA 1aiO6/2O11 09:'O SôB N" 2O170O9"69

ErdroàóLo, 1?oo8r{69 DE L310612oL1. cóDr@ DE vlRlrrcÀçro:
11?02218968. NIiE: 28200599902.
I.ISfIRB]IDIOS SOL(IIIOTS LTDÀ - EP?

xÀacEto PÂssos srlvÀ
slcRltÁalo-GElÀl

ÀR:ÀC'NU, 1a106/2017
rÚ. rEiltrâ. t.. gôv. br

l,veli.lÂd..!.lt.dôêu!.Âto,..!q)!..1ô,licr.uj.itoàêolProwâção.l.tuerutêntiêi.lâctâno!r.tP.ê!iwô.Portâi..
ràroruaa t'ut ;"P'ctivot códi Eot d' e'riflc'çro

r"w*



socro Capital Social R$ 1O.OOO,OO No
Quotas

olo

INTEGRALIZADO À
INTEGRALIZAR

LEONARDO
ALEXAN DRE DANTAS

10.000,00 0,00 10.000 100o/o

TOTAL 10.ooo,oo o,oo 10,ooo lOOo/o

Parágrafo único - O sócio LEONARDO ALEXANDRE DANTAS, Já qualificado,
terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias. a contar da data deste instrumento para

admitir outro sócio, conforme estabelece o inciso IV do artigo 1.033 do Código cívil,
Lei no 10.406/2002.

CIáusula vI - ADMINISTRAçÃo

A sociedade será administrada pelo sócio Sr. LEONARDO ALEXANDRE
DANTAS, já qualificado neste instrumento e a ele caberá a responsabilidade ou
rêpresentação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denomínação social em negócios
estranhos aos fins sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização da maioria representativa do Capítal Social.

Em vlrtudê das modiflcaç6es ora consignadas consolida-se o
contrato social, que passa a ter a sêguintê redação:
.IIASTERRÂDIUS SOLUTIONS LTDA.EPP."
CNPJ no 25.L95.9221OOO1-22 - JUCESE NIRE no 282OO5999O2

COT{TRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes
abaixo:

1- LEONARDO ÂLEXAÍ{DRE DAÍ{TAS, brasileiro, solteiro, natural de
Aracaju/SE, nascido em 29103/L995, empresário, residente e domiciliado
nesta Capital do Estado de Sergipe, na Rua Juarez Carvalho, no. 322, Apto.
1003, Bairro Jardins, CEP 49025-370, portador da carteira de identidade -
RG no 3.42E.636-5 SSP-SE e do CPF no O47.154.31S-21.

qEMtICO O RACTSÍRO EIlllO6/2OL1 09:tO SOa l{. 201?008{t69.
!!p199o!9. 17009aa69 D, L3/o6/2oL1. cóDrco Dt vrRrrrcÀÇlo:
11?022!.8968. xIRa: 28200599902.
xlstlÀ:§lDtus stol.utlons LlDÀ - tpp

rÀRqtta Pls808 §rr.rrl
stctrrrÁiro-êrFrI.

Àn cr.ro, 1{/05/2ot ?
rrr . rgut r. . .. . gov . b!

À vrlidtd. d.'t docrD.nto, .. *?:!."9r_!i:! !ü1!itô Lcoçr9yfçao.r. .u..ur.n êrdrd. Âor r..p.crieo. r,o'rri,r.In(oEErnd/ô r.ur r..p.crlvor códtgot .t v.lrltcrÇlo
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Único sócio componente da sociedade empresária limitada, que gira nesta praça sob

a denominação social de'MASTERRADIUS SOLUTIONS LTDA-EPP", com sede e

foro na cidàde cle Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida Chanceler Osvaldo

Aranha, no 789, A / Pav Inferior, Bairro Novo Paraíso, CEP n" 49082-110, inscrita

no CNPI sob o no 2S.Írg5,.g22.tOOO1-22, com registro na Junta Comercial do

Estado de sergipe sob o NIRE n" 282OO5999O2 em L3/O7/2OL6, conforme as

clausulas e condições seguintês:

ctáusuta r - DENOllrilAçÃOSOCTAL E SEDE

Asociedadegirasobadenominaçãode..MASTERRÂDIUSsoLUTIoNs
LTDA.- e adota como nome de fantasia 'il"tlstEnnlotus", com sede na-Avenida

Chanceler Osvaldo Aranha, no. 789, A / Pav Inferior, Bairro Novo Paraíso' CEP

49082- 110, Aracaju - Sergipe.

Ctáusula II - OBTETO SOCIAL

A sociedade tem por objetivo social as atividades de:

a)AlugueldeoutrasMáquinaseEquipamentoscomerciaiselndustriais.sem
Operador;

b) Sárviços áe Instalação, Manutenção e Reparação de Acessórios para Veículos

Automotores;
c) Provedores de Acesso às Redes de Comunicações;
d) outras Atívidades de Telecomunicações;
ei neparação e Manutenção de Equipamentos de.Comunicação;
fÍ f,.tanutenção e Reparaião de Máquinas, Aparelhos e Matêriais Elétricos;
g) l4unrt"nóão e nepaÃ'ção de Aparelhos Eletromédicos e Eletrotera pêuticos e

Equipamentos de Irradiação.

C!áusula III - ABERTURA DE FILIAIS

Asociedadepoderá,quandoserviraosseusinteresses,abrirfiliais,agênciasou
escritórios, destacando para estas uma parte do capital social da matriz'

Ctáusula IV - DO CAPITAL SOCIAL

o capital social é de R$ 1o.ooo,oo (Dez mil Jea§), -colTtiluig"-ryL 
t9:9!0.Íi"=

-ú qüotu. indivisíveis, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma'

inteiramente subscrtto " iÃàgruii.ãao pálos sócios em moeda corrente do País,

neste ato, da seguinte forma:

cr:RlrtlcO O n:EclSrRô d Lt/OG/2011 O9:'O sOÀ No 201?006"69'
itioéôiã,-rioõõiiãi or i:70s7zolt. cóDr@ Dr vERrtrcÀÇÃo :

r.1?02218958. NIRa: 28200599902.
XÀ§ITIRRTDIUS SOL(IIIOIIS LTDÀ ' EPP

t.r.Rclto PÀssos -sILvÀ
stcRlrlRro-GEnr!

Àn^cÀ,ru, 1al06/201?
Yrt. rgill.t!. t. . gow br

^wrltd.d.d.tt.docr!..to,..r@!.,to,fic.'uj.Itôllêô4tov.tção&turlut.ntlci.lrd.nô.!.!P.ctivôtPott!i!.r-"rã'-.tia" t.ut ;'tFctrvot côdl96t d' v'ltftcrç'ô
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Parágrafo único - O sócio LEONARDO ALEXANDRE DANTAS, já quallflcado,
terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data deste instrumentÔ
para admitir outro sócio, conforme estabelece o inciso IV do artigo 1.033 do
Código Civil, Lei no 10.406/2002.

Cláusuta V - PRAZO DE DURAçÃO

A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Junho de 2016 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

A sociedade será admlnistrada pelo sócio Sr. LEONARDO ALEXANDRE
DANTAS, já qualificado neste instrumento e a ele caberá a responsabilidade ou
representação ativa ê passiva da sociedade, judicial e extrajud icialmente, podendo
praticar todos os atos compreêndidos no objeto social, sempre no lnterêsse da
sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da dênomlnação social em negócios
estranhos aos fins sociais ou assumir obrigações seja em fávor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização da maioria representativá do Capital Social.

CIáUSUIA VII - RETIRADA *PRó.LABOR,E-

O sócio administrador poderá de comum acordo e a qualquer tempo, fixãr uma
retirada mensal pelo exercício da administração da sociedade, a titulo de "pró-
labore" respeitadas as limitações legais vigentes.

cláusula VIII - EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício social da sociedade obedecerá ao ano-calendário e a cada dia 31
de dezembro o administrador prêstará contas justlflcadas de sua administração,
prôcedêndo à elaboração das Demonstrações Financeiras (inventário, balanço
patrlmonial e balanço de resultado econômico) e os lucros e/ou prejuízos apurados
serão repartidos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital
social, podendo os sócios, todavia, optarem pelo aumento de capitâ|, utilizando os i ./
lucros, e/ou compensar os prejuÍzos em exercícios futuros. V

ParágraÍo único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício A^
social, ôs sócios se reunirão para discutir e votar as contas do administrador. @
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ctáusula Ix - DAs ALTERAçôES AO CONTRATO SOCTAL

Este contrato social poderá ser alterado pelos sócios que detiverem a posição

majoritária das Quotas sociais, cabendo ao sócio dissidente, ou não acorde, o

requerimento doÀ seus haveres na forma da Lei, atendendo-se, ainda as

disposições contratuais vigentes.

Ctáusula x - DO CONSELHO FISCAL

Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal'

cláusula xr - TRANSFERÊNCn DE QUOTAS OU FALECTIIENTO

os sócios não poderão transferir suas quotas a pessoas estranhas à sociedade

sem antes oferecer aos demais sócios. que terão direito de preferência na

aquisição, devendo o oferecímento ser manifestado através de comunicação escrita.

Parágrafo primelro - Contados 90 dias do recebimento da comunicação' e

não havenào nenhuma manifestação escrita de encerramento das negociações para

aquisição, fica o sócio liberado para oferecímento a terceiros das quotas de sua

propriedade.

Parágrafo segundo - O falecimento de qualquer dos sócios não implicará

dissolução-da socieãade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo

,". p"jo aos herdeiros do ialecido o ialor correspondente às suas quotas de capital

e à súa participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento,
mediante ievantamento de balanlo geral específico para esse fim, Sendo o valor
devido aos herdeiros do sócio iateciao serão pagos da seguinte forma" 4oo/o

(quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30o/o (trinta por cento) no prazo de

seis meses; e 3Ooó (trinta por cento) no prazo de doze meses.

Cláusula XII - NORIIAS CONTRATUAIS OMISSAS

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos

preceitos do Código Civil aprovado pela Lei no 10'406 de 10 de janeiro de 2002 e

na omissão destelambém 
'prevalecem 

às disposições da Lei no. 6.404/76 (Lei das

Sociedades Anônimas).

Cláusula XIII - FORO " /
Ficâ êleito o foro da comarca de Aracaiu/sE, para dirimir quaisquer M

controvérsias oriundas do presente contrato. 
@
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